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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 20160113009 

Estado do Ceará 

kioverno Municipal de Mucambo 

Fundo Municipal de Assistência Social. FMAS 

ÓRGÃO : 07 Sec. Mm. de Trabalho e Assis!. Social 

UI\IDADE ORÇAM err ÁRIA : 01 Fundo Mm. de Assis tência Social - FMA.S 

PROJETO I ATIVIDADE : 2.033 Manutenção das Atividades da Secretaria do Traba 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA : 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica 

SUBB.EMe-ITO: 3.3.90.39.17 Manut. e Conserv. de Máq. e Equiparrentos 

FONTE DE RECURSO : 001 Recursos Ordinários 

~ 
Pag.: 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) necessário 
(s) a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
IMPRESSORAS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTECIA SOCIAL DESTE 
MUNICIPIO, para qual solic itamos as pro'l.1dências necessárias. 
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Código 

006068 

0047 17 

0 11490 

008259 

004890 

01 1477 

0047 12 

004711 

0 11492 

004709 

004708 

008256 

0 11480 

0 13835 

,-. 0 13836 

0 11 476 

013837 

004704 

004703 

013838 

013841 

01 1481 

0 13843 

0 13845 

Descrição 

MANUTENÇAO PREVNTIVA DE IMPRESSORA LASER 

MANUT. PREVENTI VA E CORRET IVA FOTOCOPIADORAS 

SERVIÇO DE REPARO DE NOBREAK 

MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE IMPRESSORA IIP JATO DE T INTA 

RECARGA DE CARTUCI 10 TONER 

SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHO DE C/CH IP 

SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCI 10 JAT O DE T INTA COLOR 

SERVIÇOS DE RECARGA DE CART UCHO JATO DE TINTA PRETO 

SERVIÇO DE TROCA UNIDADE FUSAO COPIADORA LASER 

SERVIÇOSDEENCADERNAÇAO 

SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE BANNERS 

SERVICOS DE CONFECÇAO DE CA RIMBOS AUTOMATICOS 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CONVITES PERSONALIZADOS 

SERVIÇOS DE IMPRE&'iÃO EM LONAS COM ARMAÇÃO E MONTAGEM 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ADESI VOS VINIL 

SERVIÇOS DE IMPRESSAO PIB 

SERVIÇOS DE IM PRESSAO A4 PA PEL E~ECIAL 

SERVIÇOS DE FOTOCOPIASCOLORJDA 

SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS P/8 

SERVIÇOS DE IMPRESSORA COLORIDA A3 PAPEL COUCIIE 

SERVIÇOS DE CAMISAS SUBLIMADAS 

SERVICOS DE CONFECÇÃO DE FAIXAS IM X 4M 

SERVIÇOS DE LEMBRANCINIIA PERSONALIZADA 
SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE CRACHASC/ SUPORT E 

M.Jcarrbo, 13 de Janeiro de 2016 

SOLANGÊNEI DE LIMA 

RESPONS~ 

Quant Unidade 

10.0000 UNIDADE 

8,0000 UNQ)ADE 

5,0000 UNIDADE 

5,0000 UNIDADE 

60,0000 UNIDADE 

50,0000 UNIDADE 

20,0000 UNIDADE 

20,0000 UNIDADE 

4,0000 UNIDADE 

200,0000 UNIDADE 

30,0000 METRO QUADRA 

20,0000 UNIDADE 

1000,0000 UNIDADE 

25,0000 METRO QUADRA 

25,0000 METROOUADRA 

1000,0000 UNIDADE 

600,0000 UNIDADE 

1000,0000 UNIDADE 

20000,0000 UNIDADE 

600,0000 UNIDADE 

300,0000 UNIDADE 

15,0000 UNIDADE 

800,0000 UNIDADE 

300,0000 UNIDADE 

,pl01 



E lado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MlJCAMBO 

SOLICITAÇÃO DE DE PESA 

Diante da necessidade de contratação de Contratação de serviços de manutenção preventiva de 
impressoras e copiadoras, serviços de fotocópias, encadernações, revelação de fotos, estampagem, conforme projeto 
, implificado, solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia mani festação sobre a ex istência 
de recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do procedimento licitatório, para 
atendimento da presente requisição. 

MUCAMBO - CE, 15 de Janeiro de 2016 

AV. 0 1 TRUTOR GO 'ÇALO \IIDAL. N. CE:'\'TRO ~ 
I 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

DESPACHO 

-
Ao setor competente para providenciar pesquisas de preços e prévia man ifestação sobre a existência 

de recursos orçamentários para cobertura das despesas, com vistas à deflagração de procedimento licitatório para 
Contratação de serviços de manutenção preventiva de impressoras e copiadoras. serviços de fotocópias. 
encadernações, revelação de fotos, estampagem, conforme projeto simplificado 

MUCAMBO - CE, 15 de Jane iro de 2016 

~ 
OLANGE NERI DE LIMA 

6-ESTORA 

A V. ON T RUTOR GO ÇALO V IDAL, , CENTRO 



ITEM 

1 

e 2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

~ 13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

Av. José Cãndldo de Carvalho, 638 A - Centro 
FONE: (88) 3666.1327 

Graça - Ceará 

T.R. DAMASCENO OLIVEIRA-ME 
CNPJ: 07.210.323/0001-59 

CGF: 06.177.280-1 

PESQUISA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR - R$ 48.179,00 

UNIDADE QUANT 
UNITÁRIO TOTAL 

Manut. preventiva e corretiva de impressora UNID. 10 180,00 1800,00 
laser 

Manut. preventiva e corretiva fotocopiadoras UNID. 8 303,00 2424,00 

Sserviço reparo em nobreak UNID. 5 140,00 700,00 

Manut. preventiva e corretiva impressora hp UNID. 5 101,00 505,00 
jato de tinta 

Serviço de lembrancinhas personalizadas UNID. 800 3,00 2400,00 

Recarga de cartucho de toner UNID. 60 44,00 2640,00 

Serviços de recarga de cartucho toner com 
UNO. 50 72,00 3600,00 

chip 
Serviços de recarga de cartucho jato tinta 

UNID. 20 20,00 400,00 
color 
Serviços de recarga de cartucho jato tinta 

UNID. 20 20,00 400,00 
preto 

Serviço de confecção de crachás c/ suporte UNID. 300 4,30 1290,00 

Serviço de troca unidade de fusão copiadora 
UNID. 4 390,00 1560,00 

laser 

Serviço de impressão p/b UNID. 1000 0,65 650,00 

Serviços de impressão colorida A4 papel 
UNID. 600 3,00 1800,00 especial 

Serviços de impressão colorida A3 papel 
UNID. 600 3,30 1980,00 

couchê 

Serviços de confecção de banners M2 30 90,00 2700,00 

Serviços de confecção de carimbos 
UNID. 20 40,00 800,00 automáticos 

Serviços de confecção de convites 
UNID. 1000 3,00 3000,00 personalízados 

Serviço de camisas sublimadas UNID. 300 17,00 5100,00 

Serviços de impressão de lonas com armação 
M2 25 166,00 4150,00 e montagem 

Serviços de confecção de faixas em lonas 1 m 
UNID. 15 142,00 2130,00 

x4m 

Serviços de encadernação UNID. 200 4,00 800,00 



22 Serviço de confecção de adesivos vinil M2 25 

23 Serviços de fotocópias coloridas UNID. 1000 

24 Serviços de fotocópias p/b UNID. 20000 

(QUARENTA E OITO MIL, CENTO E SETENTA E NOVE REAIS). 

GRAÇA - CE, 18 de janeiro de 2016. 
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102,00 2550,00 

1,60 1600,00 

0,16 3200,00 

TOTAL 48179,00 

r 



ÍTEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

ÚRSULA RODRIGUES GOMES CASTRO 
CNPJ: 09.360.332/0001-51 
RUA DONA LINDÓIA, 252 

CENTRO - MUCAMBO - CEARÁ 
FONES: (88) 9 9292.1333 OU 3654.1435 

PESQUISA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT 

Manut. preventiva e corretiva de 
UNID. 10 impressora laser 

Manut. preventiva e corretiva 
UNID. 8 fotocopiadoras 

Sserviço reparo em nobreak UNID. 5 

Manut. preventiva e corretiva impressora 
UNID. 5 hp jato de tinta 

Serviço de lembrancinhas personalizadas UNID. 800 

Recarga de cartucho de toner UNID. 60 

Serviços de recarga de cartucho toner 
UNO. 50 com chip 

Serviços de recarga de cartucho jato tinta 
UNID. 20 calor 

Serviços de recarga de cartucho jato tinta 
UNID. 20 preto 

Serviço de confecção de crachás c/ 
UNID. 300 suporte 

Serviço de troca unidade de fusão 
UNID. 4 copiadora laser 

Serviço de impressão p/b UNID. 1000 

Serviços de impressão colorida A4 papel 
UNID. 600 especial 

Serviços de impressão colorida A3 papel 
UNID. 600 couchê 

Serviços de confecção de banners M2 30 

Serviços de confecção de carimbos 
UNID. 20 automáticos 

Serviços de confecção de convites 
UNID. 1000 personalizados 

Serviço de camisas sublimadas UNID. 300 

Serviços de impressão de lonas com 
M2 25 armação e montagem 

Serviços de confecção de faixas em lonas 
UNID. 15 1m x4m 

Serviços de encadernação UNID. 200 

Serviço de confecção de adesivos vinil M2 25 

Serviços de fotocópias coloridas UNID. 1000 

VALOR - R$ 46.595,00 

UNITÁRIO TOTAL 

175,00 1750,00 

295,00 2360,00 

135,00 675,00 

92,00 460,00 

3,00 2400,00 

42,00 2520,00 

72,00 3600,00 

16,00 320,00 --16,00 320,00 

4,00 1200,00 

455,00 1820,00 

0,55 550,00 

3,10 1860,00 

3,30 1980,00 

82,00 2460,00 

39,00 780,00 

2,80 2800,00 

16,00 4800,00 

158,00 3950,00 

130,00 1950,00 

3,70 740,00 

94,00 2350,00 

1,55 1550,00 



24 Serviços de fotocópias p/b UNID. 20000 O, 17 3400,00 

TOTAL 46.595,00 

(QUARENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 

Mucambo - CE, 18 de janeiro de 2016. 
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1L\j~ Mu4(W) ~" ~ 
URSULA RODRIGUES GOMES CASTRO 

rAr~··-~ GRÁFICA' 
IMPI- - '.:SOS E PAPELARIA 

09.3G0.332/0001-51 
Ursula Rodrigues Gomes Castro 

~ RU.\ DONA LINOOIA. 252. CENTRO J 
! - . CE? n.! 17(1.QOO • MUCAl,IOO ·CEARA_.., 



,~tupl{~ 
Rua Francisco Azevedo, 179 - Centro, Mucambo - CE. CEP. 62170-000 

Fone (88) 9-9473-3537 
CNPJ: 14 848 401/0001-00 

PESQUISA DE PREÇOS 

ÍTEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 

1 1 Manut. preventiva e corretiva de impressora laser UNID. 

2 1 Manut. preventiva e corretiva fotocopiadoras UNID. 

3 1 Sserviço reparo em nobreak UNID. 

4 1 Manut. preventiva e corretiva impressora hp jato de tinta UNID. 

5 1 Serviço de lembrancinhas personalizadas UNID. 

6 1 Recarga de cartucho de toner UNID. 

7 1 Serviços de recarga de cartucho toner com chip UNO. 

8 1 Serviços de recarga de cartucho jato tinta color UNID. 

- ,..., UNID. 9 1 Serviços de recarga de cartucho jato tinta preto 

1 O I Serviço de confecção de crachás c/ suporte rrY I UNID. 

11 1 Serviço de troca unidade de fusão copiadora laser \..._;T I UNID. 

12 1 Serviço de impressão p/b 
1 

UNID. 

13 1 Serviços de impressão colorida A4 papel especial - 1 UNID. 

14 1 Serviços de impressão colorida A3 papel couchê UNID. 

15 1 Serviços de confecção de banners M2 

16 1 Serviços de confecção de carimbos automáticos UNID. 

17 1 Serviços de confecção de convites personalizados UNID. 

18 1 Serviço de camisas sublimadas UNID. 
19 1 Serviços de impressão de lonas com armação e montagem M2 
20 1 Serviços de confecção de faixas em lonas 1 m x 4m UNIO. 

1 QUANT 

10 

8 

5 

5 

800 

60 

50 

20 

20 

300 

4 

1000 

600 

600 

30 

20 

1000 

300 
25 
15 

• ... ;. 
.t' 
; . 
•' ( 

VALOR - R$ 51.731,00 

UNITÁRIO TOTAL 

182,00 1820,00 

322,00 2576,00 

150,00 750,00 

100,00 500,00 

3,50 2800,00 

52,00 3120,00 

82,00 4100,00 

19,00 380,00 

19,00 380,00 

4,50 1350,00 

470,00 1880,00 

0,70 700,00 

3,40 2040,00 

3,70 2220,00 

86,00 2580,00 

41 ,00 820.00 n 
3,20 3200,00 ~ 

17,00 5100,00 
165,00 4125,00 
160,00 2400,00 



.. 
21 Serviços de encadernaçao 
22 Serviço de confecçao de adesivos vinil 
23 Serviços de fotocópias coloridas 
24 Serviços de fotocópias p/b 

(CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS). 

Mucambo - CE, 18 de janeiro de 2016. 
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UNID. 
UNID. 

200 4,20 840,00 
25 100,00 2500,00 

1000 1,75 1750,00 
20000 0, 19 3800,00 

TOTAL 51731 ,00 

~-
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(o) llmº(a) r.(a) 
OLANGE NERI DE LIMA 

E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICíPAL DE MUCAMBO 

DE PACHO 

Em atendimen to ao Art. 7°, § 2º, inc iso Ili, da Le i Federal nº 8.666/93 e sua alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de créd ito orçamentário para atender as despesas com Contratação de 
erv iços de manutenção preventiva de impressoras e copiadoras, serviços de fotocóp ias, encadernações, revelação de 

fotos, estampagem, conforme projeto s implificado 

A despe a será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 20 16 Atividade 
070 l .08 12208 15.2.033 Man utenção das Atividades da ecretaria do T raba lho e Assistencia ocial, Class ificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pes oa Jurídica 

Mucambo - Ce, 18 de jane iro 2016 

~ · 

AV. ONSTRL OR GOt ÇA LO VIDAL, 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNJCLPAL DE MUCAMBO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁIUA E FINANCELRA 
(Inciso li , Art. 16, Lei Complementar oº 101/2000) 

BJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva de impressoras e copiadoras, serviços de fotocópias, 
encadernações. revelação de fotos estampagem. conforme proj eto simplificado 

a qualidade de ordenador de despesas do FUNDO MUNICIPAL DE A I TENCIA SOCIAL -
FMA , dec laro, para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibil idade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Mucambo - Ce, 18 de janeiro de 20 16 

~~DELIMA 
GE TORA 

Rl OR GONÇALO VIDAL. . CENT RO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICLPAL DE MUCAMBO 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumprida as formalidades previstas no artigo 38. caput. da Lei Federal nº 
8.666/93. e ua alterações posteriores, conforme se constata no despacho anexado. autorizo a abertura do 

rocedimento I icitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária 
Exercíc io 2016 Atividade 070 l .08 1220815.2.033 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e As istencia 

ocial, Cla sificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis. 

MUCAMBO - CE, 18 de Janeiro de 20 16 

~ 
~ANGE NERI DE LIMA 

GESTORA 

,\\'. O~ T Rl OR GONÇALO VIDAL. 1 , C E 'TRO 
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ESTADO DO CEARÁ • • • 

~ ( ~ ,t::/sjt.s :3 I) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ: ll.413.562/0001-83 

~ .. -- ' 
Pr~eldt ...... / 

Adm. Um Novo Tempo 
ucambo _,,· 
Adm. Um llavo Tempo 

PORTARIA 080/2015 de 07 de Dezembro de 2015 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC IA . 

O Prefeito Municipal de Mucambo, no uso de suas atribuições e prerrogati vas legais, conferidas pela Lei 
Orgân ica do Município, Constituição Federal e A11. 51 da Lei 8666/93, 

RESOLVE: 

A11. 1° - Nomear a Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade de dirigir e julgar os 
procedimentos licitatórios e os registros cadastrais deste Município, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e modificações posteriores, com a seguinte composição. 

Presidente: 
Membro: 
Membro: 

Francisco Robe110 de Carvalho Alves 
Francisco Josemberg Bezerra Dantas 
João Batista Neri 

Art. 2º - O Presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos membros que se 
fi zerem presentes, respeitando-se a ordem de designação. 

A11. 3° - As deci sões da Comissão serão tomadas com a presença de 03 (três) membros, no mínimo, e 
mediante voto singular de cada um deles. 

Al1. 4° - A investidura dos membros da Comissão não excederá O 1 (um) ano, vedada a recondução da 
totali dade de seus membros para o período subsequente. 

Art . Sº - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mucambo-CE, 07 de Dezembro de 2015 

r 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNIC l_pAL DE MUCAMBO 

PROCES O ADMJ l TRA T IVO DE LIC ITAÇÃO 

MO DALIDADE: CONVITE Nº 1/201601 2 102FMA 

DATA DE ABERTURA: 02 de Fever·eiro de 2016 HORÁRIO: 10:00 

REQUISITANTE: ec. Mun. de Trabalho e A si t. ocial 

AUTUAÇÃO 

Hoje. ne ta cidade. na sala da Comissão de Licitação, autuo o proces o licitatório que adiante se vê. 
do que para consta r. lavre i este tcnno. Eu FRANCI CO ROBERTO DE CARVALHO ALVE . Presidente da 
Comissão de Lic itação, o sub c revo. 

Comissão de 
Pre id 

A\ '. ON T IUITOR GO 'Ç \ LO \ 'IDAL. 1 • ENTRO 



E ta do do Cca rá 
GOVERNO MUN IClPAL DE MUCAMBO 

DE PACHO 

A 

-

Ane, o ao presente e tamos encami nhando proce so administrativo. para exa me da minuta de 
in trumcnto con ocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade CON VITE, que versa 
obre Contratação de serviço de manutenção preventiva de impressoras e copiadoras, ser iços de fotocóp ias, 

encadernaçõe , re elação de fotos, estampagem, conforme projeto si mplificado, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e sua alterações posteriores. 

MUCAMBO - CE, 2 1 de Janeiro de 2016 

.... 

AV. CONSTIH OR GONÇ LO VIOAL. N. ENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

Comissão Permanente de Licitação 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2016012102FMA 
LlCIT AÇÃO Nº 1/20160 12102FMA 
MODALIDADE: CONVITE 
TIPO: menor preço 
ÓRGÃO REQUISITANTE: Sec. Mun. de Trabalho e Assist. Socia l 
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações aplicáveis. 
LOCAL DA REUNIÃO: A V. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL, SN, CENTRO 
FONE PARA CONTATOS: 

~on idamos Vossa Senhoria a apresenta r, perante a Comissão de Licitação do Município de MUCA MBO, através da 
Sec. Mun. de Trabalho e Assist. Social, cotação para o objeto indicado no form ulário padronizado de proposta 
pertinente à licitação que será realizada na data e horá rio abaixo indicado, na moda lidade CONVITE, do tipo menor 
preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as condições e exigências estabelecidas neste ato 
convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federa l nº 8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

Os " DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO" e " PROPOSTAS DE PREÇOS" serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

LOCAL: AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SN, CENTRO 
DATA: 02 de Fevereiro de 20 16 HORÁRIO: 10:00 

Constituem parte integrante desta Carta Convite, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO J - Especi fi cações dos Produtos/Serviços; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

EXO lll - Minuta do Termo Contratual. 

1.0- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1. 1- A presente licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantaj osa para Contratação de serviços de 
manutenção preventi va de impressoras e copiadoras, serviços de fotocópias, encadernações, revelação de fotos. 
estampagem. conforme projeto s implificado. 
1.2- O a lor estimado é o constante no Anexo 1 - Especificações dos Produtos/Serviços. 

2.0- DA RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICJPAÇÃO 

2.l- RE TRIÇÕES DE PARTICJPAÇÃO 
2.1. 1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
ap licadas neste mun icípio, por força da Lei n. 0 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
2. 1.2- Não poderá participar empresa com fa lência decretada; 
2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a execução do objeto desta 
licitação: 

A . O TRUTOR GO ÇA LO VID L, N, CE ITRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
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2.2- DA CONDIÇÕES DE PARTlClPAÇÕE 
2.2. 1- Poderá partic ipar do presente certame lic itatório pessoa física ou jurídica de idamente habilitada a prestar o 
serviços obje to desta lic itação, formalmente escolhida e convidada ou legitimamente interessada, na forma do que 
dispõe o § 3º do art. 22 da Lei nº 8666/93 e suas a lterações posteriores. 
2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da LIC ITANTE 
com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se e m nome da 
LIC ITANTE, sal vo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de 
documento legal. 
2 .2.3- Q ua lquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mai de uma 
LIC ITANTE, po rém, nenhuma pessoa, a inda que mun ida de procuração, poderá re presentar ma , de uma 
LIC ITA TE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas. 

O- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
J . I. Os Doc umentos de Habil itação, em O 1 (uma) via. deverão ser entregues, contidos em invó lucro opaco e fechado 
com co la e/ou de forma ta l que to rne detectável qualquer intento de vio lação de seu conteúdo, estes trazendo na face 
o seguinte obrescrito, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CONVITE Nº 1/201601 2 102 FMA 
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO PROPONE TE 

3.2 - DA HABILITAÇÃO 

3.2.1- REQUl ITOS PARA O CADASTRADO - PESSOA JURÍDICA 

3.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
3.2.2. 1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de prestadores de serviços, expedido por esta Prefeitura, dentro do 
prazo de va lidade. guardada a conformidade com o objeto da lic itação. 

2.3- REGULARIDADE FISCAL 
J.2.3 .1 -Prova de regularidade pa ra com a Fazenda Federa l, Estadual e Municipal do domic ílio ou sede do lic itante . 
a) A comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá ser feita através da Certidão de regularidade de 
Débitos relativos a Créditos T ributá rios Federais e à Dívida Ativa da nião (CN D). emitidas pela Receita Federal do 
Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PG FN nº 1.75 1, de 2 de outubro de 20 14. exceto se as certidões de 
regularidade anteriore ainda esti verem vigentes na data do certame . 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadua l deverá ser feita através de Certidão Negativa de 
Débitos insc ritos na Dí ida Ativa Estadua l; 
c) A comprovação de regula ridade para com a Fazenda Munic ipal deverá ser feita atra és de Certidão egati a de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

3.2 .3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço - FGT , a través de Certificado 
de Regularidade de Situação - C RS e: 

3.2.3.3 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Trabalho deverá ser fei ta através de 
Cert idão egativa de Débitos Trabalhi stas - CNDT, Reso lução Administrati va T T nº 1470/20 11. 
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3.3- REQUI ITO PARA OS NÃO CADASTRADOS - PE OA J1JRÍDICA 

3.3.1- HABILITAÇÃO JURÍD ICA 
a) Registro Comercial , ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todos os 
ad itivos, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, bem como acompanhado da 
cédulas de identidade dos adm inistradores da empresa, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de e le ição de seus adm inistradores e, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício; 
b) Dec reto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona mento no Pais, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento exped ido pelo órgão competente, quando a ati idade assim exigir; 
c) Documento oficial de ident idade; 
d) Alvará de funcionamento ; 
e) Certidão Simplificada de seu registro na Junta Comercial do Estado sede da lic itante; 

Cópia autenticada do Certificado de Registro Cadastral, emit ido junto a Prefeitura Municipal de Mucambo 

3.3.2- REGULARIDADE FI CAL E TRABALHI TA ~ 
a) Prova de inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa Jurídica - CNPJ; Ui 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual - CGF. se for o caso: ( 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipais, relativo ao domicílio sede do licitante; ~ 
d) Prova de regu laridade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Munic ipal da sede do lici tante: bem 
como perante a Fazenda Pública Municipal de Mucambo: 
e) Prova de regularidade relativa à eguridade Social ( INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadi mplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

egativa de Débitos Trabalhistas - CN DT. 
g) Dec laração da lic itante, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, que não 
mantém relação de trabalho noturno, perigoso ou insa lubre com menor de 18(dezoito) anos e de qua lquer trabalho 
com menor de 14(quatorze) ano , sa lvo na condição de aprendiz, assi nada pelo representante legal da lic itante. 

3.4- DOCUMENTO PARA PESSOAS FÍSICA 
3.4. 1- Cédula de identidade; 

.2- Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
J .4.3- Comprovante de endereço e 
3.4.4- Registro ou inscrição na entidade profissiona l competente, quando for o caso. 

3.5- O DOCUMENTOS EXIGIDO NE TA CARTA CONVITE DEVERÃO SER APRE ENTADOS: 
3.5. 1- Em originai s ou publicação em Órgão O ficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Ca rtório. exceto para a garantia. quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente 
em original: 
3.5.2- Dentro do prazo de alidade, para aqueles cuja va lidade possa expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regu lamentação do órgão emissor que 
disponha sobre a va lidade do mesmo. a ausência de ta l dec laração ou regulamentação. o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) d ias, a part ir da data de sua emissão: 

4.0- DA APRE ENT AÇÃO DA PROPO TA DE PREÇO 
4. 1- As Propo tas de Preço, em Ol(uma) via, deverão ser e ntregues dati lografados/digitados, contida em in ólucro 
opaco e fechado com cola e/ou de forma La l que tome delectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes 
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trazendo na face o seguinte subscrito: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CONVlTENº 1/2016012102FMA 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA DE PREÇO 
NOME DO PROPONENTE: 

4.2- Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habilitados 
nos termos desta Carta Convite, as quais deverão ser apresentadas em O 1 (uma) via, rubricada em todas as folhas, 
carimbadas e assinadas na última fol ha pelo Titular ou pelo Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 
entrelinhas, especificando o objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
4 .2.1- A razão socia l e o número do CNPJ; 
4.2.2- O prazo de execução do objeto contratual é até «DATA_ FI AL_V IG_CONTRATO», a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 

:i.3- O preço deverá ser cotado em moeda naciona l, em algarismos e por extenso, com a inclusão de todas as 
uespesas, tais como: impostos, fretes, taxas, seguro e quaisquer outras que forem devidas. Ocorrendo divergências 
e ntre os va lores, prevalecerão os escritos por extenso; 
4 .2.4- O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
entrega. 
4.2.5- É vedada a util ização de qualquer e lemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa. ainda que 
indiretamente, el idi r os princ ípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto da Lic itação 
Pública. 

5.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO ,f?5'/ 
5.1- A presente Licitação na modalidade Convite será processada e julgada de acordo com o procedimento 
estabelecido no art. 43 da Lei n.0 8.666/93 e suas a lterações posteriores; 
5.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões ou 
esc larec imento sobre o conteúdo dos mesmos; 
5.3- Os esclarecimemos. quando necessários e desde que so licitados pela Comissão deste Município, constarão 
obrigatoriamente da respectiva Ata; 
5.4- É facu ltado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da L icitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inc lusão de documentos ou infonnações que deveria 

nstar originariamente da proposta; 
_.5_ Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo lic itatório, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe§ 12 do a rt. 43 da Lei de 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
5.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço será rea lizada no dia. 
hora e local pre isto nesta Carta Convite; 
5.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABfLITAÇÃO e "B" PROPOSTA DE PREÇO, proceder
se-á com a abertura e com a aná lise dos envelopes referentes à documentação; 
5.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se quiserem. ao 
exame e se utilizem às fac uldades outras previstas na Lei: 
5.9- A Comissão pode rá, ao seu exclusi o critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitação, ou 
convocar outra para esse fim, ficando c ientificados os interessados; 
5.1 O- Di vu lgado o resultado da habilitação, a Com is ão, após obedecer ao disposto no art. 109 inciso I alínea a, da 
Lei de Licitações, fará a devolução aos inabi litados, dos seus envelopes " propostas", devidamente lacrados; 
5.11 - Abenura das propostas das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e pelos licitantes 
presentes; 
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5. 12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai previsto no art. 109, 
inc iso 1, a línea b, da Le i nº 8.666/93 ; 
5.13- Após a fase de habi litação, não cabe des istênc ia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

6.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
6.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mé rito dos documentos e informações prestadas, bem como julgar 
a capacidade técnica de cada licitante e a exeqüibi lidade das propostas apresentadas. 
6.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observada as exigências 
contidas nesta Carta Convite. 

8 - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B" 
6.3 - A presente lic itação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso 1, § I º do art. 45 da Lei das 
,ic ilações; 

6.4- Na proposta prevalecerão, en1 caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
6.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o va lor total proposto, eventualmente configurados nas 
Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclass ificação da proposta. 
6.6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço glo bal entre as licitantes c lassificadas. 

6.7-SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6. 7 . 1- Que não atenderem as ex igências desta Carta Convi te; 
6.7.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíve is: 
6.7.3- Não será cons iderada qua lquer oferta de vantagem não prevista nesta Carta Convite, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
6.7.4- Preço unitário s imbólico ou irrisório, havido assim como aque le incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Le i 8.666/93 e suas alterações; 
6. 7 .S - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os(as) licitantes serão convocado(a)s, vedados qualquer outro processo; 
6.7.6- De conformidade com o parecer da Comissão, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação da 

roponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

7.0- DA ADJUDICAÇÃO 
7. 1-A adjudicação da presente licitação ao lic itante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado, 
obedecida à ordem class ificatória, depois de ultrapassado o prazo recursai. 

8.0- DO CONTRA TO 
8. 1- Será celebrado instrume nto de Contrato, conforme minuta anexa à presente Carta Convite, que deverá ser 
assinada pelas partes no prazo de OS(cinco) dias úte is, a partir da data da convocação encaminhada à licitante 
vencedora do certame; 
8.2- A recusa injustificada do adjud icatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem 
anterior. caracterizará o descumprimento total da obrigação, fi cando sujeito às penalidades previstas na Lei n.0 

8.666/93 e a lterações posteriores; 
8.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, bem como os 
demais e lementos concernentes à lic itação, que serv iram de base ao processo lic itatório; 
8.4- É facu ltado à Adminis tração, quando o(a) convocado(a) não ass inar o "Termo de Contrato" no prazo e condições 
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estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela 
Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

9.0- DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
9.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.2- Fisca lizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a e ecução do objeto contratual 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo \ 

etor Competente. 21 
.O- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRA T ADO(A) 

l 0.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Carta onvit . 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de manei ra 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
10.5- Responder, perante as lei s vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) CONTRATADO 
(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
Contrato: 
10.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
10.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratua l. inclusive, 
respondendo pecun iariarnente; 
10.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 

tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 

1, ,·evidenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer sol idariedade da Prefeitura Municipal de MUCAMBO por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRA T ADO(A), com referência às suas obrigações, não se 
transfere à Prefeitura Municipal de MUCAMBO; 
10.9 -Disponibilizar a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
10.1 O- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Conso lidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
10.11- Os pedidos de prorrogação serão dirigidos à Secretaria da Fazenda, até 05 (cinco) dias antes da data do 
término do prazo contratual e deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às novas 
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura de MUCAMBO. 
10.12- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Fazenda, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0- DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 
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11.1- O Contrato terá um prazo de v1gencia a partir da data de sua assinatura, até 
«DATA_ FINAL_ VIG_CONTRA TO», podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº-8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas al terações posteriores. 

12.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
12. 1- A fatura re lativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao Setor Financeiro, até o I Oº 
(décimo) dia útil do mês subsequente à medição/realização dos serviços, para lins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
12.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente rea lizado no mês: 
12.3- Caso o faturamento seja aprovado pe la Secretaria de Administração e Finanças, o pagamento será efetuado até 
o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

13.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
. 1- Os preços são fi xos e irreajustáveis. 

14.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14. 1- Pela inexecução tota l ou parcia l das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar ao(à) Comratado(a). as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o va lor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o 
Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o lim ite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto. a 
critério da Secretaria da Fazenda, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O va lor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRA TADO(A), mediante 
subtração a ser efetuada em qua lquer fatura de créd ito em seu favor que mantenha junto à Secretaria da Fazenda do 
Município de MUCAMBO, independente de notificação ou interpelação judic ial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e imped imento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidone idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
w ti vos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

15.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescind ido de conformidade com o disposto 
nos art's. 77 a 80 da Lei 112 8.666/93; 
15.2- a hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 8.666/93. à 
CONTRATANT E são assegurados os direitos prev istos no art. 80 incisos 1 a IV parágrafos 12 a 42, da Lei citada. 

16.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TUAl S 
16. 1- O(A) CO TRA TADO(A) fi ca obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratua is. acresci mos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia l do 
Contrato conforme o disposto no§ 12, do art. 65, da Lei de Lic itações. 

17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 . 1- Os recursos cabíveis serão proces adas de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 8666/93 e suas 
a Iterações; 
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17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo represen tante 
legal da recorrente: 
17.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de MUCAMBO e encaminhados à Comissão de 
Licitação; 

18.0- DA FONTE DE RECURSOS 
18.1- O va lor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Exercício 2016 Atividade 070 l .081220815.2.033 Manutenção das Atividades da Secretaria do 
Trabalho e Assistencia Socia l, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

19.0- DAS DISPO IÇÕES FINAIS 
19.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste convite. _. 
19.2- A presente licitação poderá ser anu lada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ou no seu j ulgamento, ou revogada por conven iência da Administração, por decisão fundamentada , em que fique 

idenciada a notória relevância de interesse do Município; 
19.3 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Mucambo, Autarquias. 
Empresas Púb licas ou Fundações, institu ídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de MUCAMBO participar 
como licitante, direta ou indiretamente, por si , por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 
19.4 - A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Secretário(a) ordenador de despesas, conforme dispõe 
o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93; 
19.5 - A Comissão poderá conceder tolerância de até 15 (qu inze) minutos de atraso após a hora marcada para o inicio 
da licitação: 
19.6- Os casos omissos deste Convite, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legis lação pe11inente. 
19.7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
MUCAM BO, Estado do Ceará excluído qualquer outro. 

BO - CE, em 25 de Janeiro de 20 16. 
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